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LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

 
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

23/2024 
 
“       INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 23/2024, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024 para Contratação de 
escritório ou profissional qualificado para prestação 
de serviços técnicos de assessoria jurídica para a 
prefeitura de Marianópolis do Tocantins na 
condução, acompanhamento, orientação, 
formalização e controle de legalidade de atos 
administrativo desenvoltos no âmbito da tomada de 
contas especial nº 001/2023.” 
CONSIDERANDO – que se faz necessário contratação 
de empresa para aquisição do objeto relativo ao 
TERMO DE REFERÊNCIA do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 1529/2024; 
CONSIDERANDO – a justificativa apresentada pelo 
setor solicitante, através da solicitação e TERMO DE 
REFERÊNCIA (anexos) para a prestação do serviço 
solicitado; 
CONSIDERANDO os pareceres Jurídico e controle 
interno, que com base no art. 74 da Lei Federal 
14.133/21; 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANÓPOLIS DO 
TOCANTINS - TO no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto contido no inciso III  línea” 

 ” do art. 74 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 
2021. 
 

Art. 74. É dispensável a licitação: 
(...) 
III - contratação dos seguintes serviços 
técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com 
profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: c) 
assessorias ou consultorias técnicas e 
auditorias financeiras ou tributárias;  

 

RESOLVE: 
Art. 1º - EM VISTAS DAS JUSTIFICATIVAS E 
FUNDAMENTAÇÕES CONSTANTES NOS AUTOS DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1529/2024, e, nos 
termos do artigo 74, inciso       ínea”  ” do art     da 
Lei Federal 14.133/21, AUTORIZAR a Contratação de 
escritório ou profissional qualificado para prestação 
de serviços técnicos de assessoria jurídica para a 
prefeitura de Marianópolis do Tocantins na 
condução, acompanhamento, orientação, 
formalização e controle de legalidade de atos 
administrativo desenvoltos no âmbito da tomada de 
contas especial nº 001/202, com a empresa: OLAVO 
GUERRA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
sob o CNPJ: 46.058.229/0001-88. 
 
REGISTE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
PREFEITO MUNICIPAL, DE MARIANÓPOLIS DO 
TOCANTINS-TO, Estado do Tocantins, aos 19 dias do 
mês novembro de 2024. 
 

Isaias Dias Piagem 
Prefeito Municipal 

Ano IV, Lei Nº 
468/2021 de 26 de 
novembro de 2021. 
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EDIÇÃO EXTRA  400 


		2024-11-19T21:30:45-0300
	MUNICIPIO DE MARIANOPOLIS DO TOCANTINS:24851479000138




